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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUBLICA NOS/DF  )

Sugere ao Poder Executivo, por   
intermédio da Secretaria de  
Estado da Juventude,   a ampliação
dos Centros de Juventude com o    
objetivo de atender as Regiões   
Administrativas do Guará,  
Sobradinho e Itapoã.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L   , nos termos do artigo 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado da
Juventude, a ampliação dos Centros de Juventude com o objetivo de atender as Regiões
Administrativas do Guará, Sobradinho e Itapoã​.

JUSTIFICA ÇÃO 

A presente indicação de como objetivo de viabilizar a melhoria do ensino e a
integração social dos jovens, por meio de atividades de cultura, esporte, lazer e cidadania.

O desenvolvimento humano e social deve ser prioridade no combate a violência,
contra a marginalização e em favor de uma melhor educação, tanto no ambiente escolar como
nos ambientes familiares. Para tal, estruturas do Estado devem se aproximar da população por
meio de atividades e atendimentos, ações que alcancem os anseios sociais e permeiem
cidadania.

Com a ampliação dos Centros da Juventude os jovens moradores das Regiões
Administrativas do Guará, Sobradinho e Itapoã receberão novo espaço para ações educativas
e formação para a cidadania, mais um instrumento de combate à evasão escolar, ao tráfico de
drogas, à prostituição e a outros males que acometem nossos jovens.

Com os citados Centros, os jovens brasilienses poderão expressar os seus desejos e
aspirações. Serão, indubitavelmente, polos de distribuição de informações sobre programas,
projetos e serviços nas áreas da educação, cultura, capacitação para o trabalho, esporte,
proteção, justiça, assistência social e cidadania. Serão aliados dos jovens na busca de soluções
para os seus problemas.

Assim, os Centros da Juventude funcionam como locais de convivência social,
mobilização, participação e apoio para os diversos segmentos jovens. São voltados ao
atendimento da juventude, sobretudo à de baixa renda, para capacitá-la ao trabalho e ao
desenvolvimento da cidadania. Servem como catalisadores, nos quais os jovens terão acesso à
tecnologia da informação, com o objetivo de promover sua inserção no sistema educacional e
iniciação no mundo do trabalho, tornando-os cidadãos cônscios dos seus direitos e deveres.

Considerando que o Distrito Federal tem como objetivo prioritário o atendimento das
demandas da sociedade, nada mais justo o acatamento do presente pleito, o qual, com toda
certeza, contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos jovens do Distrito Federal.

Pelo exposto, proclamo aos Nobres Pares a aprovação da presente indicação.
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Sala das Sessões, em..................................

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - REPUBLICANOS/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 30/09/2020, às 11:13, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0215943 Código CRC: 12F0E290.
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LIDO EM: 30/09/2020

 

Brasília, 30 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 30/09/2020, às 15:32,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de Protocolo
Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às Comissões
Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na CA S (art.65/RICLDF).

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 26/10/2020, às 18:27, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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